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RUA JOSÉ DO CA MO DS FREITAS 

Decreto n2 7182 de 08-06-1982 

Protocolado n2 34.488 de 13-11-1981 em nome de •ve- 

reador Antonio Panutto e Outros 

Formada pela rua 3 do Jardim Morumbi 

Início na divisa Oeste do loteamento 

Término na divisa Leste do mesmo loteamento 

Cbs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal Dr. 

José Nassif Mokarzel. 

JOSÉ DO CARMO DS FREITAS 

Junto com suas indicação o vereador Panutto apresentou esta 

justificativa: 

"José do Carmo de Freitas nasceu em São Miguel da Anta, no Es- 

tado de Minas Gerais» no dia 28-10-1955 e faleceu em Campinas» em 08- 

07-1979. Embora tenha falecido jovem» nos poucos anos de vida demons- 

trou ser um cidadão íntegro e cumpridor de seus deveras» sendo dotado 

de grande espírito filantrópico» sendo "benquistp e respeitado por to- 

dos aqueles que com ele tiveram a ventura de privar." 

í. 
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Sâmara JVlaaLcipaC de Gai 

Estado de São Paulo 

§ * A * t 

Campinas, 09 de novembro de 1981 

EXMO. SR. 

DR. FRANCISCO AMARAL 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 

PPEFeVlURA MÜN'CÍP.'.L 
ac CM4PÍUAS 

ffl34<88 13.1181 1 

Senhor Prefeito: 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n9 5.690, 

de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de JOSÉ DO CARMO DE 8 

FREITAS, para ser denominada uma via publica de nossa cidade 

Em anexo a devida justificativa. , 

AteiraPas ame n te 

ANUTTO 

VEREADOR 
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Sdmara JVlaalçlpai de SammaaM' 

Estado de São Paulo 

J U S T I F T C A T T V A 

JOSÉ DO CARMO DE FREITAS, nasceu em São 

Miguel da Anta, no Estado de Minas Gerais, no dia 28 de outu- 

bro de 1955 e faleceu em Campinas em 08 de julho de 1979. 

Embora tenha falecido jovem, nos poucos 

anos de vida demonstrou ser um cidadão integro e cumpridor de 

seus deveres, sendo dotado de grande espírito filantrópico, ' 

sendo benquisto e respeitadò' • por todos aqueles que com ele - 

tiveram a ventura de privar. /sTl / 

ANTONIO PANUTT 

VEREADOR 



JOSÉ láRMD PREüCàS 

fr t 

DECRETO N.o. 7182 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

DENOMINA "JOSÉ DO CARMO DE FREITAS" UMA 

VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. . _ , ( . 
O Prefeito do Município de Campinas, usando das aínbui- 

ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Deereto4ei Comple- 
mentar Estadual^n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgamca dos Mumcr- 
pÍ0S^' e CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 

3476 de 11 de setembro de 1969, coma redaçao que lhe foi dada pelo Decreto 
no 5690 de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a.prerrogativa de 
denominar-próprios, vias e logradouros públicos, «dependentemente de mani- 
festação da Comissão criada para opinar sobre a maténa, desde que haja indica- 
ção de Vereadores integrantes da Câmara Municipal;, 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do rete- 

ndo diplom gal, que gos membros do Legislativo cabe 

a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na .indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso cateno áe escolha e 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

• DECRETA: 

Artigo lo. - Fica denominada "RUA JOSÉ DO CARMO 

DE FREITAS" a Rua 3 do Jardim Mommbi, com início na-divisa Oeste e 
término na drwsa Leste do mesmoíoteamento. """" . 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
•publicação. 

Campinas, 08 de Junho de 1.982. ^ 

DR- JOSÉNASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

. ENGO! ISTAMIRSERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria TécnicoLegislativa da Cônsul- 

^reador Antonio Panutto e outros, e publicado no Departamento do Expedien- 
te do Gabinete do Prefeito, em 08 de junho do 1982. 

NASSIF JOSÉ MOKARZEL NETO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


